PROJETO DE LEI no 009/2016
Altera o Anexo Único da Lei Municipal no 2.906, de 19 de janeiro de 2016.
Art. 1o   Fica autorizado o Poder Executivo a alterar o Anexo Único da Lei Municipal no 2.906, de 19 de janeiro de 2016, que estabelece o Plano de Subvenções Sociais e Contribuições Correntes  e de Capital para o exercício de 2016, com a alteração de recursos destinados à Associação Vilmar Taekwondo Clube, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), como contribuição corrente.

Art. 2o   O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito especial à conta da rubrica orçamentária abaixo:
06.06.10.27.812.0609.0,026.3350.41.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES ESPORTIVAS – Contribuições...................................R$ 2.500,00

Art. 3o   O crédito a que se refere o Artigo anterior será coberto pela redução na seguinte dotação orçamentária:

06.06.09.13.392.0608.1,016.4490.51.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA – Obras e Instalações..........R$ 2.500,00

Art. 4o   A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER

Vice-Prefeita em Exercício

MENSAGEM ao Projeto de Lei n° 009/2016

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Quando voltamos com satisfação a esta Casa Legislativa, formulamos nossas cordiais e amistosas saudações ao Excelentíssimo Senhor Presidente e aos dinâmicos Senhores Vereadores, oportunidade em que encaminhamos o Projeto de Lei n° 009/2016, para apreciação em Especial Regime de Urgência, com nossas devidas escusas pelo transtorno. Para melhor viabilizar a análise da propositura em apreço, estamos anexando a seguinte

JUSTIFICATIVA: 

Devido à carestia de recursos disponíveis neste ano que se mostra como de séria crise econômica, com escassos recursos disponíveis, elaboramos um quadro de Subvenções Sociais e Contribuições Correntes e de Capital para o presente exercício, bastante modesto, deixando de incluir no Anexo Único inúmeras entidades e instituições, que vinham sendo contempladas, nos últimos anos. Mas, apesar das torneiras fechadas, vez por outra, é preciso abri-las para atender casos de grande, de extrema necessidade, destinando recursos escassos, embora as torneiras continuem fechadas, até que se vislumbrem melhores dias e condições mais favoráveis.

Por se tratar de uma entidade esportiva a Associação Vilmar Taekwondo Clube, houve por bem o Executivo Municipal destinar uma ajuda muito modesta de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais) para realizar uma promoção, que reúne atletas. Em face disso, o Anexo Único será modificado pela segunda vez já neste início de 2.016, alterando a Lei Municipal n° 2.906/2.016, de 19 de janeiro de 2.016, quando foram beneficiadas três instituições. Acompanha este Projeto de Lei cópia do Anexo Único com a alteração proposta, que passará a fazer parte integrante da Lei.  

Com certeza, a matéria será acolhida como acontece costumeiramente, posto que se trata de uma ajuda a uma entidade comunitária que tem trazido muitas conquistas e tem prestado muitos benefícios para nossa juventude e para os atletas tresmaienses. Assim sendo, ficamos na expectativa da apreciação favorável de mais esta propositura, após a análise acurada da matéria e o debate costumeiro.

ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER

Vice-Prefeita em Exercício
